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VISTO

OBJETO: Aquisição de tecidos para confecção de

fardamento dos agentes de limpeza pública para

atender às necessidades da Secretaria de Serviços

Públicos do município de Santaluz-Ba.

Processo Administrativo: 193/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N^

116/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



Dirètòrdo Setor de Licitação

" ;  AUTUAÇÃO•

Processo Administrativo autuado
na data de hoje, para os devidos
fins de direito.

Santaluz - Bahia, 29 de junho oíé
2021.

Aquisição de tecidos para confecção de fardamento dos
agentes de limpeza pública para atender às necessidades da
Secretária de Serviços Públicos do município deSantàíuz-Bá.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
OBJETO:
ÓRGÃO/SETOR:

O

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N. 193/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SANTÂLUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep:'48.880-000 - Sántalüz-BA..

Telefone: 75 3265-2843 www.santaiuz.ba.gov.br



Municipal de Serviços Públicos
Eliude dos Santos Reis

cretário MSec

Atenciosamente,

Ehcpntro-mé à disposição para dirimir dúvidas posteriores.

Em face da necessidade e possibilidade de futura contratação de empresa para
aquisição de tecidos para confecção de fardamento dos agentes de limpeza pública pàrá
atender às necessidades da Secretaria de Serviços Públicos do município dè Santalüz-
Ba, solicito, peío presente, pesquisa de preços, bem como o relatório firiál dé: valor', ia
firri de instruir o processo no tocante ao preço referencial.•:

Ao Sr. Maicon da Silva Nascimento
Departamento de Compras

Santaluz -BA, 16 de junho de 2021.

PRE^EITURA MUNICIPAL DESANTALUZ
Av. Getúliò Vargas - Centro Administrativo Gep: 48.880-000 - Santaluz-BÃ.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



Maicon da Silva Nascimento

Departamento de Compras

Atenciosamente,

O valor estimado para contratação é de R$ 17.565,00 (dezessete mil e quinhentos e

sessenta e cinco reais).;.

Anexo encontram-se os preços extraídos por cotação.

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores.

O

Em face da solicitação de pesquisa de preços para obtenção de preço referencial para

futura contratação de empresa para aquisição de tecidos para confecção de fardamento

dos agentes de limpeza pública para atender às necessidades da Secretaria de Serviços

Públicos do município de Santaíuz-Ba, encaminho, pelo presente, a pesquisa de

preços, a fim de instruir o processo no tocante ao preço referencial.

C

Ao Sr. Eliude dos Santos Reis

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Santaluz -BA, 23 de junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaiuz.ba.gov.br



14.458.160/0001-93l
OUVBRA PtNTO COMEROO DE TECIDOS LTWk

LOJA PINTO
|RUARUIB^RSOSA,N'0í-CEmR0I

de2021.de

Local e Data

b/v < MkW+S>  ^-
VALOR TOTAL POR EXTENSO:

J^.VALOR
TOTAL

45KG

TECIDO,TIPOMALHAPPCORES
VARIADAS.COMPOSIÇÃO 100% POLIESTER, LARGURA
0,90 cm, GRAMATURA 160G. PRODUTO VENDIDO Á
QUILO.

69KG
TECIDO, TIPO MALHA PP BRANCA COMPOSIÇÃO 100%
POLIESTER, LARGURA 0,90 cm GRAMATURA 160G.
PRODUTO VENDIDO Á QUILO.

600MTS

TECIDO,  TIPO  OXFORD  CORES  VARIADAS
composição 100% poliester, constituído de
fios brancos e coloridos, sendo dois fios
finos, de forma suave, entrelaçados com um
fio mais grosso na direção . do
enchimento,com 03 metros de largura.

VALOR
TOTA

VALOR
UNITÁRIOQTDUNDDESCRIÇÃOITEMO

VALIDADE I DA PROPOSTA DE PREÇOS:

RENTE N:CONTAGÊNCIA N:BAMÇO (NOME/N0)

EMAIL:TELI

* o^
ENDEREÇO

t>€
JLCNPJ:

RAZÃO SOCIAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

PEDIDO DE COTAÇÃO
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 13/05/2021 às 16:42:14 (data e hora de Brasília).

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

MUNICÍPIO
SANTALUZ

"NÚMERO    l  | COMPLEMENTO
08

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CEP
48.880-000

LOGRADOURO
R RUI BARBOSA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não Informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
, 47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos

PORTE
ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO [NOME OE FANTASIA)
LOJA PINTO

NOME EMPRESARIAL
OLIVEIRA PINTO COMERCIO DE TECIDOS LTOA

?ATA OE ABERTURA
04/08/1978

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO OE INSCRIÇÃO
14.458.160/0001 -93
MATRIZ

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

O

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

Cidadão,

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL



02.058/Ò001
VANiA MARIA SANTOS ARAÚJO

HAVANDA ARMARINHO
^^a O. P*4m N, N* 24 Centro

de2021.de

Local e Data

^E/Mil
VALOR TOTAL POR EXTENSO:

VALOR
TOTAL

45KG

TECIDO,TIPOMALHAPPCORES
VARIADAS.COMPOSIÇÃO 100% POLIESTER, LARGURA
0,90 cm, GRAMATURA 160G. PRODUTO VENDIDO Á
QUILO.

69KG
TECIDO, TIPO MALHA PP BRANCA COMPOSIÇÃO 100%
POLIESTER, LARGURA 0,90 cm GRAMATURA 160G.
PRODUTO VENDIDO Á QUILO.

600MTS

TECIDO,  TIPO  OXFORD  CORES  VARIADAS
composição 100% poliester, constituído de
fios brancos e coloridos, sendo dois fios
finos, de forma suave, entrelaçados com um
fio mais grosso na direção do
enchimento,com 03 metros de largura.

VALOR
TOTA

VALOR
UNITÁRIOQTDUNDDESCRIÇÃOITEM

VALIDADE I DA PROPOSTA DE PREÇOS:

CONTA CORRENTE N:AGÊNCIA N:BANCO (NOME/N0)

EMAIL:TELEFONE:

TH -TÍAENDEREÇO

ESCRIÇAO^STADUAL:CNPJ:

RAZÃO SOCIAL:.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

PEDIDO DE COTAÇÃO



Aprovado pela Instrução Normativa RFB n 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 21/06/2021 às 14:40:10 (data e hora de Brasília).

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/09/2020

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE
(71) 9223-3834

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SUENIA_SULLINHA@OUTLOOK.COM

UF
BA

MUNICÍPIO
SANTALUZ

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CEP
48.880-000

COMPLEMENTO
********

NUMERO
24

LOGRADOURO
TV D. PEDRO II

O

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joalheria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

PORTE
ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TIA VANDA ARMARINHO

O

NOME EMPRESARIAL
VANDA MARIA SANTOS ARAÚJO 58197249504

DATA DE ABERTURA
10/09/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE

SITUAÇÃO CADASTRAL
NUMERO DE INSCRIÇÃO
38.402.058/0001-34
MATRIZ

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
à



L

^KIDOSLTDÃ.
'̂ im J^twvd Snmca 32

Qi
de2021.

Local e Data

VALOR TOTAL POR EXTENSO

VALOR
TOTAL

45KG

TECIDO,TIPOMALHAPPCORES
VARIADAS.COMPOSIÇÃO 100% POLIESTER, LARGURA
0,90 cm, GRAMATURA 160G. PRODUTO VENDIDO Á
QUILO.

69KG
TECIDO, TIPO MALHA PP BRANCA COMPOSIÇÃO 100%
POLIESTER, LARGURA 0,90 cm GRAMATURA 160G.
PRODUTO VENDIDO Á QUILO.

600MTS

TECIDO,  TIPO  OXFORD  CORES  VARIADAS
composição 100% poliester, constituído de
fios brancos e coloridos, sendo dois fios
finos, de forma suave, entrelaçados com um
fio mais grosso na direção do
enchimento,com 03 metros de largura.

VALOR
TOTA

VALOR
UNITÁRIOQTDUNDDESCRIÇÃOITEM

VALIDADEI DA PRO.POSTA DE PREÇOS:

CONTA CORRENTEN"AGENCIA ND:BANCO

EMA1L:

ENDEREÇO

ESCRIÇÃO ESTADUAL
3

CNPJ:

RAZÃO SOCIAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

PEDIDO DE COTAÇÃO



Aprovado pela Instrução Normativa RFB n 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 21/06/2021 às 14:47:22 (data e hora de Brasília).

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
********

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/08/2002

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

TELEFONE
(75) 8206-2423

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@LOJAGORDIANO.COM.BR

UF
BA

município
VALENTE

BAIRRO/DISTRITO
VALENTE

CEP
48.890-000

COMPLEMENTONUMERO
82

LOGRADOURO
R ROBERVAL RAMOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LOJA GORDIANO

NOME EMPRESARIAL
GORDIANOLOPES TECIDOS LTDA

DATA DE ABERTURA
26/01/1968COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE

SITUAÇÃO CADASTRAL
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.956.917/0001-06
MATRIZ

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL



https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Validade:25/04/2021 a 22/08/2021

Certificação Número: 2021042501455974379210

Informação obtida em 11/05/2021 13:59:21

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Inscrição:  14.458.160/0001-93

Razão Social:OLiVEiRA pinto comercio de tecidos ltda
Endereço:   R rui barbosa os / centro / santaluz / ba / 48880-000

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

ECONÔMICA FEDERAL

ImprimirVoltar

Consulta Regularidade do Empregador



cndt^tst. ju^ .bi

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: OLIVEIRA PINTO COMERCIO DE TECIDOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.458.160/0001-93

Certidão n: 15305582/2021
Expedição: 11/05/2021, às 14:00:22
Validade: 06/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que OLIVEIRA PINTO COMERCIO DE TECIDOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n  14.458.160/0001-93, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n  12.440, de 7  de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n   1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e  estão atualizados até 2   (dois) dias
anteriores à  data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Pácíina I cie 1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: OLIVEIRA PINTO COMERCIO DE TECIDOS LTDA
CNPJ: 14.458.160/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:44:01 do dia 11/03/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/09/2021.
Código de controle da certidão: FABE.CDA8.7CCE.4BD8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

o



Rei CertidàoNegativa^rpl
Página 1 de 1

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Emitida em 11/05/2021, conforme Portaria n 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.Ü

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

CNPJ

14.458.160/0001-93

INSCRIÇÃO ESTADUAL

003.731.268

RAZÃO SOCIAL

OLIVEIRA PINTO COMERCIO DE TECIDOS LTDA

Certidão N: 20211937490

O

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Emissão: 11/05/2021 14:09
^jflg^^ SECRETARIA DA FAZENDA

M í GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA



Identificador Web:  8554. 508.20210512.N62.1688

O

,12/05/2021

Validade da Certidão de 180 () dias a contar da data de sua emissão.

Emitida por:

Em cumprimento ao despacho exarado em petição protocolada neste órgão e ressalvando o direito da
FAZENDA MUNICIPAL de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICO, para fins de
direito, que, mandando rever os registros da DÍVIDA ATIVA inscrita nesta repartição, verificou - se a
inexistência de débitos pertencentes ao contribuinte acima identificado. E , para constar determinei que
fosse extraída esta certidão negativa, cuja validade é de 180( cento e oitenta ) dias. Constando assim a
inexistência de Débitos Municipais abrangendo IPTU, ISS, DÍVIDA ATIVA, TFFJLL, TAXA DE EXECUÇÃO DE
OBRAS , RECEITAS NÃO TRIBUTÁRIAS - portanto todas as receitas Municipais.

COMPLEMENTO LOTE QUADRA

Contribuinte: Oliveira Pinto Comércio de Tecidos Ltda
CPF/C.N.P.J: 14.458.160/0001-93
Endereço: Rua Rui Barbosa NÂ 08 BAIRRO Centro CEP
Solicitante:

Certifico que o contribuinte inscrito neste município sob n 1688 , consta em nome de (a):

Certidão de N 508 datada em 12/05/2021
N Processo:

CERTIDÃO NEGATIVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
PRAÇA DO TANQUE GRANDE
CENTRO
SANTALUZBA
CNPJ: 13.807.870/0001-19
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RUBE^ PSiTO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Santaíuz, Bahia, casado em
regime tíe comunhão parcial de bens, comerciante, portador da Carteira dê
identidade n 82?.02^, expedida -pela Secretária de Segurança Pública do Estado
da Bahia, CPF n. 059.258.435-68, e MAR^A DAS GRAÇA^ DE OLIVEIRA,

•brasileira, natural de Santaüuz, Bahia, casada em regime de comunhão parcial de
bens, comerciante, portadora da Carteira de identidade n 1.277.118, expedida
pela Secretária de Segurança Pública do Estado da Bahia, CPF n 2S6.578.605-
72, ambos residentes e tíomieinados a Avenida Milton Oliveira Santos, n 454,
centro, em Santaiuz, Bahia. Cep 48,880.0^0, únicos sócios componentes da
empresa "OlfVBRÃ PliTQ COMÉRCIO OE TECIOOS L7DA ME", sediada na
rua Rui Barbosa, n 08, centro, Sanfaiuz, Bahia, Cep 48.880.000, conforme
contrato social arquivado na Junta Comerciai do Estado da Bahia, sob nc Mi RE:
29200363357,  por   despacho  de  03.08.1978,  inscrita no  CNPJ  sob n
14.458.160/0001-93, os sócios resolvem de comum acordo alterar s consolidar o
contraio social para adequação ao novo código civil, Lei 10.406/2002, mediante as
seguintes cláusulas:

P^IMEIRA -  Admitido na'sociedade o sócio: FÁBIO P^TO ÜE OLIVEIRA,
brasileiro, natural de: Santaíuz, Bahia, solteiro, estudante, nascido em 28.02.1984,
portador da Carteira de Identidade n Ü807SÔ2417, expedida pela Secretária de
Segurança Publica do Estado da Bahia, CPF N 005.671.665-62, residente e
domiciliado a Avenida Milton Oliveira Santos, n 454, centro, em Saníaiuz. Bahia.
Cep 48880.000.

SEQUMDA - O capite! socíai que é de R32O.0GG,GG(Viníe mi! reais), dividido em
2Q.OG0(vínte mii)cot8s, de R$i,00(hum rea^çada, fica aumentado para
R^4Ô.OOO.'00(quarenía mif reais)dMdídp em 40.000{quarsnía míi)cotas, de igual
valor unitário, totalmente subscrito e integraigado, em moeda corrente do País,
ficando assim distribuído entre os sócios;

ALTERAÇÃO COiTRATOÃL
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forma: RUBEM PIWTO OE OLIVEIRA, R$5.OOO,O0(cínco mil reais), MARIA
-GRAÇAS ^E OLIVEIRA, R$5.00O,00<cinco mil reais), e  FAgIO PINTO SE
OLIVEIRA, R$1ü.Oôõ,ÜO(dez mi! reais), neste aío em moeds corrente do País.

QUARTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas,
porém todos respondem solidariam ente pela integralízação do capital social, nos
termos do artigo i.052 do Código Civil de 2002.

QUINTA - A administração da sociedade ficará a cargo dos sócios RUBEM PINTO
OE OUVBRA s FÁBIO PINTO ^E OLIVEIRA, com poderes e atribuições de
representar aífya e passivamente a sociedade, e^ juízo ou fora dele, podendo
praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade sendo autorizado
o uso do nome empresarial vedado no entanto, em atividades estranhas ao
Interesses socisí ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos coíistas ou
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem
autorização dos demais sócios.

PARÁGRAFO ÚNICO: Ffes facultado aos administradores, -atuar, nomear
procuradores, para um período determinado que nunca poderá exceder a um ano,
devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados
pelos procuradores assim nomeados.

SEXTA - Os Administradores declaram sob as penas da Lei, que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os afeitos dela. a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos .públicos; ou por crime
íaiimeníar, de prevaricação, peita ou suborno, concessão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

SÉTIMA- Neste ato o tipo jurídico passa a ser Sociedade Empresária Limitada.

- A Infegrafeáção tf es cotas ora subscritas, será efetivada da seguinte^0^00

'0.00

10,00

TAL

Rt 40.0!

R^ 15.00
n$ 10.0C

VALOS TO

40.000

1^.000

10.000

ATUAIS

20.000

1^.00^
•IRA 10.000

cr

ANTíS.MJVEIRA
s OE OUVE
.IVEIRA'AIS:

^M FSiTO PS C
ÍÍA DAS GRAÇAI
IO PINTO OE OI

10 S

TOI

RUB
MAF
FAB
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Continuação da Alt^ração Contratual n &H ^ Consolidação
Oliveira Pinte Co^ércio d^ T^cidos Ltsla ^



RS40.000.00

15.000
15.000
1 jLOOO

RUBEM PIHTO .DE OLIVEIRA
MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA
FÁBIO PIHTO DE^QLIVEIRA

M&UMJSIâL
R$15.000^00
R$15.000,00
R$1Ô.0Ô0!ô0

TERCEIRA - O capita! sociai é de R$40.0GO,90(quarenia mil reais), dividido em
40.0Ü0(quarenta míí}cotas, de R$1,0G(hum reaf)cada, totalmente' subscrito e
integraiizado, em moeda corrente do País, assim distribuída entre os sócios:

PRIMEIRA ^ A sociedade gira sob o nome empresarial "OLIVEIRA PiBITO
COMERCIO DE TECIDOS LIDA ME", sediada na rua Rui Barbosa, rf 08, centro,
Saníafuz, Bahia, Cep 48.880-000, ficando eleito o fo^o desta Comarca, para
qualquer ação fundada no presente Instrumento.

- O objetivo da sociedade é: Comercio varejista de tecidos.

PI^TO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Saníaluz, Bahia, casado em
regime de comunhão parcial de ^ens, comerciante, portador da Carteira de
identidade rf 827.023, expedida pela Secretária de Segurança Pública do Estado
da Bahia, CPF rf 059.258.435-68, MARIA DAS GRAÇAS PE OLIVEIRA,
brasileira, natural de Saníaíuz, Bahia, casada em regime de comunhão parcial de
bens comerciante, portadora da Carteira de identidade nô 1.277.116, expedida
peía Secretária de Segurança Pública do Estado cia Bahia, CPF. rf 296.576.605-
72,  e  FABiO PIHTO OE OLIVEIRA, brasileiro,  natural  de  Sanialuz,
S3hia,solísíro,estudante, nascido em 28.02.1984, portador da Carteira de a
identidade n 08076S2417, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do
Estado da Bahia, CPF rf 005.871.685-82, iodos residentes e domiciliados na
Avenida Milton Ófiveira Santos, n 454, centro, e^ Santafuz,  Bahia,  Cep
48880.000, únicos sócios da sociedade empresária limitada ^OLIVEIR^ PIKTO
COMÉRCIO OS TECIDOS LIDA ME", sediada na rua Rui Barbosa, n*08, centro,
Sanfafoz, Bahia, Cep 48.880.000, conforme Contrato Social arquivado na Junta
Comercial do Estado da Bahia, sob rf MIRE 29200363357, por despacho de
03.08.1978, inscrita no CNPJ sob rf 14.458.160/0001-83, resolvem de comum
acordo consolidar o ^referido instrumento de acordo com as seguintes cláusulas
abaixo :

Cora as modificações ocorridas no presente instrumento, fica consolidado o
Contrato Social da empresa, que passa a vigorar mediante as seguintes novas
cíáusuias, revogando-se ás disposições em contrário:

C^nsolida^ão: c?a;Contratual rf ©S
TeeüQ^s itci® SV1E.

Oliv^ira Pinto C^merei^
a .Al
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Contí

MO HA ^ Apenas os sócios,RUBEM PUTO DE OLSVBRA e FÁBIO PIHTO
SE OLIVEIRA farão jus ^ uma retirada ^ensal á titulo de- "pro-labore^, que será
fixado anual^ente cie prévio acordo entre os sócios, obedecendo aos limites
estabelecidos pela Legislação do Imposto de Renda.

• DÉCIMA - Ao término de cada exercício sociai, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo é
elaboração _do ifiveniiriü, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de -suas coíss, os lucros ou perdas
apurados.

^ilCO: Fica facultado aos administradores, atuar, nomear
procuradores, para um período determinado que nunca poderá exceder & um ano,
devendo o instrumento ide procuração especificar os slos a serem praticados
peíos procuradores assim nomeados.

Continuação,..
QUARTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas,
porém todos respondem solidariam ente peia fntegraiização do capital social nos
termos do artigo 1.052'do código civil tie 2ôO2.

QUM7A - As cotas da sociedade são indivisíveis s não poderão ser cedidas ou
transferidas sem o expresso consentimento dos sócios, cabendo, srn Igualdade de
condições, o direito de preferência aos sócios que queiram adquíri-lss.

SEXTA - O Inicio das atividades ocorreu em 03.08.1978, e o prazo de duração é
por tempo, indeterminado,

S^TI^^ - A sociedade poderá abrir fiais, sucursais, agências, depósitos e
escritórios em qualquer parte do território nacional, desde que seja do interesse tia
mesma e atenda as exigências legais.

OITAVA - A administração da sociedade ficará a cargo dos sócios RUBE^ Pí^TO
' DE OLIVEIRA s FÁBIO P1HTO DE OLIVEIRA, com poderes e atribuições de
representar ativa e passivamente a sociedade em Juízo ou fora dele, podendo
praticar todo e qualquer-ato, sempre no interesse da sociedade, sendo autorizado
o uso do nome empresarial vedado no entanto, em atividades estranhas ao
interesse socia^ ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos coíista ou
de terceiros, bem corne onerar ou alienar bens imóveis tis sociedade, sem
autorização dos demais sócios.

o
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Empresa:29 2 0036335 7
C^JVEIRS PIH75 COXSSCIC 7.B TE":C

JUNTA COWiERCIAL DO ESTADO DA BAHIA
CERTIFICO O REGISTRO EM: 19/04/2004ãfSS€SBsoB N": 96531187
Protocolo: 04/115737-0

s: Arstb^te Fs^rrgíra da Silvarã^ s Fltfio^Mno Carlos
RG. M 1.5S3.629-3SP-45A.

Si"' m '"tâê?'
A

^ivefré

^^

Maria cias Graçasí^fe Oliveira

i^-v vAOliveiraO

at^^. 1

,• - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com
observância dos preceitos do Novo Código civil, e de outros dispositivos legais
que lhes sejam aplicáveis.

E, por assim estarem justos e combinados, lavram o presente instrumento em 03
(três) vias e assinam ju^tamente com duas testem unhas, para que produza os
efeitos legais.

PARÁG^AFO SEGU^PO: As deli^erações serão aprovadas por (três quartos) do
capital social, salvo nos casos em que a legislação exigir maior quorum.

^ÉCIMA SEXTA -^Os sócios serão obrigados á reposição dos lucros e das
quantias re^radas, â qualquer título ainda que autorizados pelo contraio, quando
tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízos do capitas.

^ARÁGRAFO PR^MEIRO: A reunião dos sócios será realizada em qualquer
época, mediante convocação dos administradores ou sócio.

ãk ^lteração Contratual ^^ 05 9 Coneofidação ^z
Oliveira PM.® ^®mémi® ci^ Tecidos Lt^a ME,



SEGUNDA - A iniegralizaçao das cotas ora subscrita, será efetivada- da seguinte
forma: RUBEM PINTO DE OLIVEIRA, R$ 7.50000sete mil

R$ 22.500,00

RS22.5OO3O0

RSÍ5.000,00

RS60.000.00

i5.

15.

RUBEM PINTO BE OLIVEIRA

MARIA DAS GRAÇAS BE OLIVEIRA

fábio pinto be oliveira

TOTAIS:

ANTS. ATUAIS VALOR TOTALO

RUBEM PINTO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Saniaíuz, Bahia, casado em
regime de comunhão parcial de bens, comerciante, portador da Carteira de
identidade n 827.023, expedida pela Secretária de Segurança Pública do Estado
da Bahia, CPF. n 059.258.435-68, MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA,
brasileira, natural de Santaluz, Bahia, casada em regime de comunhão parcial de
bens, comerciante, portadora da Carteira de Identidade n 1.277.116, expedida
pela Secretária de Segurança Pública do Estado da Bahia, CPF n 295.576.605-
72, e FÁBIO PINTO OE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Saníaiuz, Bahia, soíteiro,
estudante, nascido em 28.02.1984, portador da carteira de identidade n
0807692417, expedida pela Secretária de Segurança Pública do Estado da Bahia,
CPF n 005.671.665-62, todos residentes e domiciliados a Avenida Milton Oliveira
Santos, n 454, centro, em Santaiuz, Bahia, Cep. 48880.000, únicos sócios

componentes da Sociedade Empresaria Limitada "OLIVEIRA PS^T© COMERCIO
DE TECIDOS LTDÂ - ME", sediada na rua Rui Barbosa, n 08, centro, Saníaiuz,
Bahia, Cep 48880.000, conforme contrato social arquivado na Junta Comercia! do
Estado da Bahia, sob n MIRE: 29200363357, por despacho de 03.08.1978,
inscrita no CNPJ sob n 14.458.160/0001-93, os sócios resolvem de comum
acordo alterar o contrato social, mediante as seguintes cláusulas:

PRIMEIRA - O capital social que é de R$ 40.000,0G(quarenta mil reais), dividido
em 40.000(quarenta rnil)cotas, de R$1,00(hum real)cada, fica aumentado para
R$60.000,00(sessenia mil reais)dividido em 60.000(sessenía mi!)coías, de igual
valor unitário, totalmente subscrito e iníegralizado, neste ato em moeda corrente
do pais, ficando assim distribuído entre os sócios."

o

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N



VISTO  ^\
LAPAYSTTE PONDE FILHO

SECRETARIO-GERAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA
CERTIFICO O REGISTRO ='.-. 2' "• C '2 325

N: 96645900
Protocolo: 05/251447-1

Empresa.-29 2 0036335 7"—* "~ ~-^*-^-
i OLIVEIRA PINTO COMERCIO DE TSCIEOS 
I LTDA MS

TESTE

Fábio Pànío de Oli^eira

\
n Pinto cie Oliv

Saníaiuz-Bahia, 27 de Setembro de 2005

TERCEIRA - A responsabilidade de cada sócio e restrita ao vaíos de suas cotas,
porem todos respondem soiidariamente peia iníegraíização do capita! social.

QUARTA - Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato social, naquilo
que não colidem com as disposições contidas no presente instrumento.

E, por assim estarem justos e combinados, lavram o presente instrumento em 03
(três) vias e assinam juntamente com duas testemunhas, para que produza os
efeitos legais.

O

Contratual n 66 da Sociedade-
Comercio de Tecidos Lida Me.
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Exmo.Sr.

Arismário Barbosa Júnior

DD. Prefeito Municipal de Santaluz

Nesta.

•     /   • Eliude dos Santos Reis

Secretário Municipal de Serviços Públicos

Atenciosamente,

Santaluz - BA, 28 de junho de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Senhor Prefeito,

Solicitamos a contratação de empresa para aquisição de tecidos para confecção de
fardamento dos agentes de limpeza pública para atender às necessidades da
Secretaria de Serviços Públicos do município de Santaluz-Ba.

Y^A aquisição dos materiais citados atenderá às necessidades de fardamento do
trabalhador de limpeza urbana do município de Santaluz-Ba.

Segue anexo ao presente ofício documentos pára instrução da presente contratação:

1.03 (três) cotações obtidas pelo setor de compras com fornecedores locais;
2.Documentação da empresa que apresentou menor valor.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



Arismarioarbosa Júnior

Prefeito Municipal

A/C: Comissão Permanente de Licitações (CPL)

REFERÊNCIA: Contratação de empresa para aquisição de tecidos para confecção de

fardamento dos agentes dê limpeza pública para atender às necessidades da Secretaria

de Serviços Públicos do município de Santaluz-Ba.;  ;.  ^

Em resposta ao ofício expedido péía Secretaria Municipal de Serviços Públicos rio dia 28
de junho de 2021, solicitando a contratação de empresa para aquisição de tecidos para

confecção de fardamento dos agentes de limpeza pública para atender às necessidades

da Secretária de Serviços Públicos do município de Santaluz-Ba, autorizo abertura de

processo administrativo e encaminho ao setor de Licitações pára demais providências

administrativas:'•':•''   ;

GABINETE flO PREFEITO

Santâluz - BA, 29 de junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.goV.br



e Araújo Sacramento

Presidente da CPL

Santaíuz - BA, 05 de julho de 2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 193/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 116/2021

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA É NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGB/IÉNTAÇÃO:
Em razão do montante exíguo do fornecimento de R$ 17.565,00 (dezessete mil è

quinhentos e sessenta e cinco reais), limite estabelecido no art. 24, inc. II, da Lei

Federal 8.666/93, justifica-se a contratação direta através de dispensa de licitação, uma

vez que não há obrigatoriedade de realização de certame licitatório.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE: Em análise aos

presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto àò

mercado local, tendo a empresa OLIVEIRA PINTO COMÉRCIO DE TECIDOS LTÒA.

apresentado o menor preço global, bem como toda documentação pertinente a sua

habilitação jurídica, fiscal e trabalhista..

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto a solicitação da

unidade requisitanté número mínimo de 03 (três) cotações, com ós itens e unidades de

medidas devidamente especificados, atendendo ao preceito da ampla pesquisa de

mercado definida em lei.:

PARECER TÉCNICO DA CPL: Ratificamos a legalidade dó processo de dispensa de

licitações;, amparado no art. 24, inc. II, da lei 8.666/93, face ao atendimento dê todos os

pré-requisitos legais. Sendo assim, não há impedimento de ordem, legal pára o

acolhimento da postulação da dispensa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALÜZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



Oe Araújo Sacramento

Presidente da CPL

Atenciosamente,

Prezado Senhor,

Èm observância ao árt. 14 da lei 8.666/93 spíicitarhos do Setor contábil a indicação

dós r^cursos orçamentários para aquisição de tecidos para cóhfècçãO de fardamento
dos agentes de limpeza pública para atender às necessidades dá Secretária de
Serviços Públicos dò município de Santaluz-Ba.,

Caso exista previsão, favor indicar a fonte do recurso correspondente á reserva no

valor de R$ 17.565,00 (dezessete mil e quinhentos e sessenta e cinco réâis).

Sahtaluz - BA, 30 de junho de 2021.

Da: Comissão Permanente de Licitação

Para: Setor de Contabilidade,

Assunto: Informação sobre dotação orçamentária pârã aquisição de tecidos para

confecção de fardamento dos agentes de limpeza pública pára atender ^s
necessidades da Secretaria de Serviços Públicos do município de Santaluz-Ba.
Processo administrativo: 193/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Géntro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.govibr;.



Naiara da Cunha Càrfmr
Diretora <te Depart. da Contabilidade

Decreto 026/2021

da Cunha Carmo

Departamento de Contabilida

Atenciosamente,

PROJETO ATIVIDADE: 2.702
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90,30

FONTE DE RECURSOS: 00

Santaluz- BA, 01 de julho dè 2021^

Do: Setor de Contabilidade;;.-;.;-/   ,: :;

Pará: Comissão Permanente de Licitação•'..:;, •'••

Assunto: Resposta ao Processo Administrativo; nó 193/2021.•/•/•'^   ';    ; ^   •

Senhor Presidente,;" •'^'"^ :':'-;-'':.^'•, • ^v ^ v

Èm resposta à solicitação formulada por vossa senhoria a respeito da existência: dè

dotação orçamentária para custear despesas relativas a contratação de empresa para

aquisição de tecidos para confecção de fardamento dos agentes de limpeza pública

para atender às necessidades da Secretaria de Serviços Públicos do município dé

Saritaluz-Bâ, teriho a informàf-lhe que:]•..';     :      ^ :  :

a)Existe previsão Orçamentária para o Valor da contratação e a mesma éncontrâHsè

reservada; _ _;•;•. .    '; :;-' .   .•    .....V _    ./,.• '•. .'; V;i;.:.". •'• •.•:.•'. ••" '. '":.- -•-': >'^:'^,:-'-'-.-^

b)À Dotação orçamentária que cOrrerá tal despesa é:.^

'ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Serviços Públicos}/ ;  ^ •.;•;•;

PREFEITURA MUNICIPAL DÉSANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santalüz-BA;:

Telefone: 75 3265-2843'. www.santaliiz.ba.gov.br;



Sistema Ged-INDAP

7^TT'^'r*^1*^^" t   '•"'

Atualização diária do sistema
Versão 5.40
Inscrição: 3005

Arismário Barbosa

Prefeito de Santaiuz

o
o

•a

Sariteíuz, 19 de março de 2Ò21.

Dé-se ciência,,pubüque-se, cumpra-se.

D

I
O

o

<

a.o

Att:2f- Passam a integrar a referida Comissão os abaixo mencionados:

1Presidente: OZEIAS DE ARAÚJO SACRAMENTO
IPSecretário: DANIELLE NEVES MACHADO
111-Meifibro: LUCIVALMATQS DA CUNHA
IV^Membro; ANGELA MARIA DOS REÍS PINHO

Aft3 Este décrefo entra em vigor na data de süa publicação, revogando, às
disposições em. contrário.

(5

CL.O

8.
O

Art, I^Fica alterada a composição da Comissão Permanente de Licitação do
Município de Santâiüz nomeada através do Decrétó.n0 015/2021 de 04 de janeiro de

2021:

O Prefeito Municipal de Santaluzi Estado da Behía, no uso das atribuições legais que

lhe Confere ê Lei Orgânica Municipal, DECRETA:Q

& •
Altera a composição dà Comissão Permanente

dé Licitação dó municfpio.de Santaiuz.

DECRETO N: 272 DE 19 DE MARÇO DE 2021

Telefone:

PREF^fÜRÂ
Av. Gétiflioi Vargas -. Cento AdDiinísttattyO' Cep: 4^ .?80í000 r-:.Sánfalú2> BA

6WáÍ^á^lÍS:SantaLuz

KE SÀtí^AU3Z-BAi

ANO 2021 • BAHIA . PODER EXECUTIVO
19 DE MARÇO DE 2021 • ANO XI • N 01969

PREiFEJWRA

Diáríotoficial do
MUNICÍPIO



Òeiás de Arauto Sachamento

Presidente da CPL

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Procuradoria Jurídica
Assunto: Contratação de empresa pára aquisição de tecidos para confeòçãó de
fardamento dós agentes de limpeza pública para atender às necessidades dá
Secretaria de Serviços Públicos do município de SaritáJüz-Ba.
Processo Administrativo: 193/2021.

Em conformidade com Lei Federal 8.666/93, mais precisamente no seu art. 26,
parágrafo  único, solicito que seja previamente examinada a solicitação  para
Contratação através de dispensa de licitação e que seja elaborado um parecer jurídico
para que o mesmo transcorra dentro dos trâmites legais e lisura administrativa.
Informamos qué foi utilizado como fundamentação: legal para esse processo dé.
dispensa de licitação o art. 24, Inciso II da Lei Federal 8.666/93. .;"•::

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo â Solicitação de despesa dá
Unidade requisitante, cotações, razão da escolha dó prestador de serviços,
documentação para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de recursos
orçamentários e minuta de contrato para devida apreciação.

Caso opine favoravelmente pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico
favorável para que a autoridade superior ratifique ó ato de dispensa e proceda com á
devida publicidade, face ao disposto no art. 26 da Lei n. 8.666/93:^:

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos
de estima è consideração.

Santaluz - BA, 06 de julho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 32è5-2843 www.santaiuz.ba.gov.br       :  .



encerramento em  II, prorrogável na forma do art. 57, 1, da Lei n 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1-0 valor do presente Termo de Contrato é de R$();
3.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro é outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
3.3- Os preços são fixos C irreajustáveis;
3.4-0 pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em
02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria Municipal de Finanças para a
devida aprovação, de acordo com o art. 5o,  3o, da lei 8.666/93.
3.5- A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santaluz -
BA, inscrita no CNPJ/MF n  13.807.870/0001-19, sediada Av. Getúlio Vargas  -
Administrativo Cep: 48.880-000, neste Município.
3.6- Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado
que a requerimento do interessado.

MINUTA DE CONTRATO

Termo de Contrato de fornecimento que

entre   si   fazem o  MUNICÍPIO DE

SANTALUZ  -  BA  e  a  Empresa

. XXXXXXXXXXXX

CONTRATO N OXX/2021

O
A Prefeitura municipal de SANTALUZ - BA, com sede no(a) Av. Getúlio Vargas - Centro

Administrativo Cep: 48.880-000, inscrito(a) no CNPJ sob o. n 13.807.870/0001-19, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR, doravante
denominada CONTRATANTE e do outro lado, a empresa XXXXXXXXX, pessoa jurídica de
direito privado, com sede na XXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob n. ___.•__/__-> a
seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de
prestação de serviço, devidamente autorizado mediante Dispensa de Licitação n 0xx/2Ó21 e
Processo Administrativo 0XX/2021, que se regerá pelas suas normas, pelo art. 24, inc. II da Lei
8666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de peças e acessórios para veículos
visando atender as necessidades da frota do município de Santaluz - BA.

Cláusula segunda - do prazo
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de __/__/_

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - Á Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: Categoria Econômica 3000 - Despesas
Correntes, Órgão xx.xx - Secretaria Municipal de xxxxxx, Projeto/Atividade xxxx -

xxxxxxxxxxxxxxx, Valor R$ x.xxx,xx, Fonte de Recurso - xx, Elemento de Despesa xx.xx.xx.xx

- xxxxxxxxxxxxxx, conforme disposto na Lei de meios vigente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n 8;666, de

1993;
5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e ciricò pôr cento) do valor

O inicial atualizado do contrato;
•
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1- A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1-Constituem obrigações da CONTRATANTE:    .v, .
a)efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida
ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o
dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a)prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha
discriminativa;
b)manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas
e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista:

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela' inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar â
CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma
da Legislação específica;.
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato,
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO,
conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida,
garantida a ampla defesa.
8.3-0 MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficien

pagamento das multas aplicadas.



XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
EMPRESA

CONTRATADA

ARISMARIO BARBOSA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Santaluz - BA, xx de xxxxxxx de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.saritaluz.ba.gov.br

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas
em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1-0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
n 8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.
9.2- É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato;
9.3- Os  casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,  assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;
9.4- A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
11.0- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO
11.1- O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 24, inc. II e art. 26,
parágrafo único.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1- Fica eíeito o foro da Comarca de Santaluz -BA como único e competente para dirimir
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
13.2- E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para que produzam os efeitos legais.



e) Preço referencial do fornecimento do serviço, conforme a

I-     RELATÓRIO

Trata-se de Processo Administrativo encaminhado a esta Procuradoria Jurídica

para exame e parecer, versando sobre Dispensa de Licitação, no qual o objeto é

a contratação da empresa para aquisição de tecidos para confecção de

fardamento dos agentes de limpeza pública para atender as demandas da

Secretaria de Serviços Públicos do Município de Santaluz.

Para instrução dos autos, foram juntados seguintes documentos:

a)Solicitação para a abertura do Processo Licitatório, constando solicitação e

justificativa pelo Secretário de Administração;

b)Certidão de que a documentação apresentada atende a requisitos para a

abertura do Processo Licitatório, certificado pelo Presidente da Comissão

Permanente de Licitação;

c)Autorização de abertura de Processo Licitatório, expedido pelo Prefeito

Municipal;

d)Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do mesmo objeto da

licitação, apresentado através de cotação de preços;

EMENTA:LICITAÇÃO.DISPENSA.
CONTRATAÇÃO DIRETA. Exame prévio da
Dispensa de licitação para efeitos de cumprimento
do art. 24, II, da Lei n 8.666/93. Constatação de

regularidade. Aprovação.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 193/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 116/2021

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

PARECER JURÍDICO

o



De logo, cumpre salientar que o parecer possui natureza opinativa, de caráter

obrigatório, no entanto não é vinculante, salienta-se ainda que a presente

manifestação tem por base os elementos que constam, até a presente data, nos

autos deste processo administrativo em epígrafe.

É o que passo a fazer, sob o prisma estritamente jurídico.

Os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação não exigem o

cumprimento de etapas formais imprescindíveis num processo de licitação,

entretanto devem obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos à

Administração Pública.

Sempre que haja a possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse

público, deverá haver licitação. A contratação direta, somente é admitida

excepcionalmente, nas hipóteses trazidas pela própria lei. A licitação é regra; a

contratação direta, exceção.

Pois bem, após as considerações passamos para análise do Processo

Administrativo sob o n 193/2021.

Assim, retiradas as considerações, após apresentadas as obrigatoriedades da

licitação e do procedimento, o próprio dispositivo constitucional reconhece a

existência das exceções, em meio à regra, quais sejam dispensa ou

inexigibilidade de licitação.

Em razão do valor da contratação, o responsável pelas Licitações, Compras e

Contratos sugere que contratação se dê por meio de Dispensa de licitação com

fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93.

Q

o

II-     FUNDAMENTAÇÃO DO PARECER

f) Minuta do termo do contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
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LÍLUAMS%TÓS-DE QUEIROZ

ASSESSORA DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

Nesse diapasão, depreende-se, que nessa hipótese, em razão do pequeno

valor envolvido, a legislação autoriza que reduzam as formalidades impostas pela

contratação da Administração Pública.

O preço ajustado deve ser coerente com os valores dispostos no mercado,

estando comprovado nos presentes autos, que a empresa demonstrou maior

razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.

O processo administrativo encontra-se formalmente em ordem; há presente

nos autos, descrição dos itens, cotação de preços, dentre outras certidões

negativas, obrigatórias para contratação da empresa.

Por fim, salienta-se que não se inclui na análise dessa Procuradoria, os

elementos técnicos, como por exemplo, de ordem financeira ou orçamentária,

pelos quais devem ser analisadas pelos setores responsáveis.

No mais, o processo encontra-se em ordem e demonstra condições

favoráveis a contratação direta da empresa OLIVEIRA PINTO COMERCIO DE

TECIDOS LTDA, para aquisição de tecidos para confecção de fardamento dos

agentes de limpeza pública para atender as demandas da Secretaria de Serviços

Públicos do Município de Santaluz, esta Procuradoria opina pela formalização do

processo de contratação direta, nos termos do art. 24, II, da lei 8.666/93.

Este é o parecer.

S.M.J.

Santaluz, 07 de julho de 2021.

Ü



Presidente da CPL

Santaluz - BA, 09 de julho de 2021.

Declaro dispensável a licitação, com fundamento no art. 24, Inciso II da Lei federal n.

8.666/93 ê Parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santaluz - BA á

contratação da empresa OLIVEIRA PINTO COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA., corri
sede na Pua Rui Barbosa, n 08, Centro, Santaluz - BA, inscrita no CNPJ/MF sob nó

14.458.160/0001-93; pelo valor global de R$ 17.565,00 (dezessete mil e quinhentos e

sessenta e cinco reais); referente à contratação de empresa pára aquisição de
Ü.• . "• •

tecidos para confecção de fardamento dos agentes de limpeza pública para atender às

necessidades da Secretaria de Serviços Públicos do município de Santaíuz-Ba, tudo

erri conformidade cóm os documentos que instruem o referido processo.

Face ao disposto no àrt. 26 da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior

, para ratificação e devida publicidade,;   ,;

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 116/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Géntro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santáluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br.,   •

o
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Santaluz- BA, 09 de julho de 2021.

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n 116/2021.

Determino ainda que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista
no caput do artigo 26 da Lei Federal n 8.666/93, e que, após, seja o presente
expediente devidamente autuado e arquivado.

Favorecido:
Prazo de Execução e

Vigência:
Valor Total:

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 193/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N 116/2021

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado,
considerando que o parecer técnico prevê a dispensa de licitação em conformidade
ao disposto no art. 24, INC. II e art. 26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21
de junho de 1993, considerando que o parecer jurídico atesta que foram cumpridas
as exigências legais e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial
ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA
DE LICITAÇÃO 116/2021.

Autorizo, em conseqüência, a proceder-se à contratação nos termos db parecer

expedido pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser  Aquisição de tecidos para confecção de fardamento dos
contratado:  agentes de limpeza pública para atender às necessidades

da Secretaria de Serviços  Públicos do município de
Santaluz-Ba.

OLIVEIRA PINTO COMERCIO DE TECIDOS LTDA.
05 (cinco) meses;
09/07/2021 até 31/12/2021.
R$ 17.565,00 (dezessete mil e quinhentos e sessenta e
cinco reais).

Fundamento Legal:  art. 24, INC. II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal
8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
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CERTIFICADO DIGITALMENTE POR: AC CERTSÍGN SRF ICP-BRASIL í   IM PR EN S AOFIC IAL. ÕTtcr- -̂

Arismário Barbosa Júnior
Prefeito Municipal

Santaluz- BA, 09 de julho de 2021.

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n 116/2021.

Determino ainda que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista
no caput do artigo 26 da Lei Federal n 8.666/93, e que, após, seja o presente
expediente devidamente autuado e arquivado.

Aquisição de tecidos para confecção de fardamento dos
agentes de limpeza pública para atender às necessidades
da Secretaria de Serviços  Públicos  do município de
Santaluz-Ba.
OLIVEIRA PINTO COMERCIO DE TECIDOS LTDA.
05 (cinco) meses;
09/07/2021 até 31/12/2021.
R$ 17.565,00 (dezessete mil e quinhentos e sessenta e
cinco reais).
art. 24, INC. II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal
8.666/93.

Favorecido:
Prazo de Execução e

Vigência:
Valor Total:

Fundamento Legal:

Objeto a ser
contratado:

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 193/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N 116/2021

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado,
considerando que o parecer técnico prevê a dispensa de licitação em conformidade
ao disposto no art. 24, INC. II e art. 26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21
de junho de 1993, considerando que o parecer jurídico atesta que foram cumpridas
as exigências legais e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial
ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA
DE LICITAÇÃO 116/2021.

Autorizo, em conseqüência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer
expedido pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nfi 116/2021)
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1-0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 09/07/2021

e encerramento em 31/12/2021, prorrogável na forma do art. 57, 1, da Lei n 8.666 de

1993.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

.1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para

aquisição de tecidos para confecção de fardamento dos agentes de limpeza pública para

atender às necessidades da Secretaria de Serviços Públicos do município de Santaluz-

Ba.

o.

A Prefeitura municipal de SANTALUZ - BA, com sede no(a) Av. Getúlio Vargas -

Centro Administrativo, Cep: 48.880-000, inscrito(a) no CNPJ sob o n 13.807.870/0001-

.19, neste ato representado pelo Prefeito Municipal ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR,

doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa OLIVEIRA PINTO

COMERCIO DE TECIDOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua

Rui Barbosa, n 08, Centro, Santaluz - BA, inscrita no CNPJ/MF sob n. 14.458.160/0001-

93, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o

presente contrato de prestação de serviço, devidamente autorizado mediante Dispensa de

Licitação n 116/2021 e Processo Administrativo 193/2021, que se regerá pelas suas

normas, pelo art. 24, inc. II da Lei 8666/93.

Termo de Contrato de fornecimento
que entre si fazem o MUNICÍPIO DE
SANTALUZ - BA e a Empresa
OLIVEIRA PINTO COMERCIO
DE TECIDOS LTDA.

CONTRATO N 214/2021

CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



PROJETO ATIVIDADE: 2.702

,  ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 00

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

,  5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n

8.666, de 1993;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas Condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vin

por cento) do valor inicial atualizado do contrato;f \

^UNIDADE: 29.02

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1- O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 17.565,00 (dezessete mil e

quinhentos e sessenta e cinco reais);

3.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciáriòs, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

3.3- Os preços são fixos e irreajustáveis;

3.4-0 pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apresentação Fatura /

Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria

Municipal de Finanças para a devida aprovação, de acordo com o art. 5o,  3o, da lei.

8.666/93.

3.5- A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de

Santaluz - BA, inscrita no CNPJ/MF n 13.807.870/0001-19, sediada Av. Getúlio Vargas -

Centro Administrativo, Cep: 48.880-000, neste Município.

3.6- Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor

contratado mesmo que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Serviços Públicos



/

31

CLÁUSULA  OITAVA  -     DAS   PENALIDADES  E  SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município

poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,

sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização

civil e penal na forma da Legislação específica;

8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, resê^ão.,.." s
/c^   VISTO

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar (^^m

^CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a)efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de

acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.

b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente

Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de

compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento

até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e

na planilha discriminativa;
^b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as

obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1   -    A fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DÈ SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAÍÍÍ
^/cs VISTO

PUBLICAÇÃOA
i

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

10.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições Contidas na Lei n 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1-0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nó

art. 78 da Lei n 8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei,

sem prejuízo das sanções aplicáveis.

9.2- É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos

de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência

expressa da Administração à continuidade do contrato;

9.3- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

9.4- A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n 8.666, de 1993.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em.função da natureza e

gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.

8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.

8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das

multas aplicadas em definitivo.



OLIVEIRA PINTO COMERCIO Dí?
TECIDOS LTDA.

EMPRESA
CONTRATADA

ãl:
ARISMARIQBMIBA

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Santaluz - BA, 09 de julho de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz -BA como único e competente

para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro

possa ser.

12.2- E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de

igual teor e forma para que produzam os efeitos legais.

11.1-0 presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 24, inc. II

art. 26, parágrafo único.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



újo Sacrà^qento
P^esidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

Santaluz - BA, 09 de julho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ SANTALUZ - BA
CNPJ N 13.807.870/0001-19

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 116/2021
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 193/2021. Contrato 214/2021. Contratante: Prefeitura
Municipal de Santaluz - BA. Contratada: OLIVEIRA PINTO COMERCIO DE
TECIDOS LTDA. Objeto: Aquisição de tecidos para confecção de fardamento dos
agentes de limpeza pública para atender às necessidades da Secretaria de Serviços
Públicos do município de Santaluz-Ba.

. W:'"'. Vigência: 09/07/2021 a 31/12/2021. Valor Global: R$ 17.565,00 (dezessete mil e

quinhentos é sessenta e cinco reais).

Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Serviços Públicos:

;•.      UNIDADE: 29.02;

PROJETO ATIVIDADE: 2.702:

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 00;

Fundamentação legal: art. 24, inc. II, da lei 8.666/93.
o ••••'••: - '•••••• •.' ..•'  ' •    '••  ••   •'• •'••   ^:.',
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Ozéias de Araújo Sacramento
Presidente da CPL

Santaluz - BA, 09 de julho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA
CNPJ N 13.807.870/0001-19

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 116/2021
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 193/2021. Contrato 214/2021. Contratante: Prefeitura

Municipal de Santaluz - BA. Contratada: OLIVEIRA PINTO COMERCIO DE
TECIDOS LTDA. Objeto: Aquisição de tecidos para confecção de fardamento dos
agentes de limpeza pública para atender às necessidades da Secretaria de Serviços

Públicos do município de Santaluz-Ba.
Vigência: 09/07/2021 a 31/12/2021. Valor Global: R$ 17.565,00 (dezessete mil e
quinhentos e sessenta e cinco reais).

Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Serviços Públicos

UNIDADE: 29.02

PROJETO ATIVIDADE: 2.702

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 00

Fundamentação legal: art. 24, inc. II, da lei 8.666/93.
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